Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 841/87

DÁ NOMENCLATURA A CEBEM.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica denominada Irmã Paula, o Centro do Bem Estar do Menor Cebem, a ser inaugurado no Bairro São José, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Fevereiro de 1987.

FLARES CESAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
